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t ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

n1rrnUIA IIIMC UDI 

TfflDOPIAUI 

DECRETO Nº 025, DE 20 DE MAIO DE 2020. 

"Dispõe sobre a prorrogação das medidas sanitárias 
detenninadas pelos Decretos nº O 12, de 17 de março de 
2020 e pelo Decreto nº 013, de 23 de março de 2020, 
destinadas ao enfrentamento do COVID-19, na forma 
que especifica, e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que são dadas pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica Municipal e; 

CONSIDERANDO que a situação de emergência e de calamidade pública no 
Município de Tanque do Piauí tomou necessária a expedição de medidas sanitárias 
destinadas ao enfrentamento da COVID-19; 

CONSIDERANDO que a crise sanitária decorrente da pandemia provocada pelo 
novo coronavírus (Covid-19) permanece, impondo a necessidade de continuidade das 
medidas de distanciamento social até então adotadas; 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Piaul nº 18.984, de 20 de maio de 
2020, que dispõe sobre a prorrogação dos prazos dos Decretos anteriores expedidos com 
medidas de combate à COVID-19, 

DECRETA: 

ArL 1° Ficam prorrogadas até 07 de junho de 2020 as medidas sanitárias 
determinadas pelo Decreto nº 012, de 17 de março de 2020 e pelo Decreto nº 013, de 23 de 
março de 2020. 

Art. 2° Poderá ser detenninada a antecipação do ténnino de vigência das 
respectivas medidas excepcionais a depender da situação concreta do Município no controle 
do novo coronavírus (COVID-19). 

ArL 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contraio. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Gabi,a, da P,efeitura Mu,icipal de Tak do Piaul-P\ 20 de maio de 2020. 
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DECRETO Nº 027/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020. 

"Regulamenta a modalidade de licitação pregllo, para 
aquisição de bens e contratação de serviços comuns, 
inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do 
Município de Tanque do PiauJ, Estado do Piaul." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, 

no uso de suas atribuições que lhe silo conferidas pela Constituição Federal, Constituição 

Estadual e Lei Orgânica do Município e, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação prcgllo, na forma eletrônica e 

presencial, para aquisição de bens e conlrataçi!o d_e serviços comuns, in~lusive_ os serviços 

comuns de engenharia, no âmbito do Município de Tanque do Piaul, Esfad6 dó P'iàul. 

§ t • É obrigatória a utilização do pregí!o, na forma eletrônica, de que trata este decreto, pelos 

órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os fundos especiais. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, será admitida 

a u1ilização da forma de preg!lo presencial nas licitações de que trata o caput nas seguintes 

situações: 

I - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na realização da forma 

eletrônica; 

li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de 

transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse; e 

Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor global máximo 

de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 

Art. 2° A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade 

administrativa, desenvolvimento sust.entável, vinculação ao instrumento convocatório, 

julgamento objetivo, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são 

correlatos. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que resguardados o interesse da 

administração, o principio da isonomia, .a finalidade_ e·a segurança da CQRIJ;l!taçllo. 

DEFINIÇÕES 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
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1 - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de su,. 

realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 

d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização, em 

se tratando de pregão presencial; 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 

mercado; 

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 

técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso li; 

IV - lances intermediários - lances igUais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores 

ao último lance dado pelo próprio licitante; 

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, 

realizada por execução direta ou indireta; 

VI - serviço - atividade ·ou conjunto de atividades desÜnadas a obier dét~rminada util idade, 

intelectual ou material, de interesse da administração pública; 

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da 

participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do 

disposto na Lei nº 5. 194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública, mediante 

especificações usuais de mercado; 

VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Tanque do Piauí - registro cadastral de 

pessoas tisicas e Jurfdicas que participam de licitações e celebram contratos e atas de registro 

de preços com a Prefeitura de Tanque do Piauí; 

IX - Sistema de Cadastramenlo Unificado de Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, 

integrante da plataforma do Sistema Integrado de Admínistraçao de Serviços Gerais - Síasg, 

disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento dos 6rgãos e das entidades 

da administração pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimenlos de 

licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes 

do Sistema de Serviços Gerais - Sisg; 

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a realização dos processos 

de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia; 

XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituldo para o desempenho da funçllo 

estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade competente, realização de certame, 

licitatório; 

XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela celebração do, 

futuro contrato; 

XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e realizar os: 

procedimentos licitatório)> requeridos pdo órgãos solicita~tes; e 

XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos 

padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objelo, com 

as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a, 

competição ou a realização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da Jicitaçllo demonstrado em planilhas, de acordo com o 

preço de mercado; e 

3. o cronograma tisico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relaçõo dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico

-financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 

f) o prazo para cxecuçllo do contrato; e 

g) os sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente 

fálico e de natureza técnica. 

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de 

natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no 

inciso II do caput, serão licitados por pregão. 

VEDAÇÕES 

Art. 4° O pregão não se aplica a: 

I - contratações de obras; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no 

inciso III do caput do art. 3°. 

CAPITULO n - PROCEDIMENTOS 

FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. Sº O pregão será a modalidade adotada para aquisição de bens e serviços comuns e 

poderá ser realizado: 

1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação adotado pela 

Prefeitura de Tanque do Piauf. O sistema a ser designado deverá ser dotado de recursos de 

criptografia e de autenticação que garantam condições de segurança em todas as etapas do 

cename e que esteja integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de 

transferências voluntárias da União; e 

II - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão Pennanente 

de Licitação do Município de Tanque do Piauí. 

ETAPAS 

Art. 6ª A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 

I - planejamento da contratação; 

II - publlcação do aviso de edital; 

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitaçí!o; 

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habilitação; 
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VII - recursai; 

Vlll - adjudicação; e 

IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Art. 7° Os critérios de julgamento empregados nn seleção da proposto. mais vantajosa para a 

administração serão os de menor preço ou maior desconto, confonne di$puser o editaL 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço. 

considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações 

técnicas, os parâmetros mínimos de de·sempenh<i e de qualidade, as diretrizes do plano de 

gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 

Art. 8° O processo relativo ao pregão será instruído com os sêguintcs documentos, no 

mínimo: 

I - termo de referência; 

II - planilha estimativa de despesa; 

UI - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas. exceto n81 

hipótese de pregão para registro de preços; 

IV - autorização de abertura de licitação; 

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VI - edital e respectivos anexos: 

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro 

de preços, conforme o caso; 

VIII - parecer jurídico; 

IX - os avisos, os esclarecimenlos e as impugnações; 

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 

XI - proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguinles ;..,gistros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 

e) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

d) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso; 

e) a aceitabilidade da proposta de preço; 

f) a habilitação; 

. - . • , , ; 1 
g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; 

h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

i) o resul1ado da licitação; 

Xlll - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XIV - ato de homologação. 

§ t • A instrução do processo lícitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, 

de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e 

registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e 

prestação de contas. 

§ 2º A ata da sessão públíca será disponibilizada na internet imediatamente após o seu 

encerramento, para acesso livre. 

§ 3º Fica dispensado o inciso Vlll, caso haja parecer jurídico referencial exarado pelo órgão 

de assessoramento competente, que deverá ser anexado ao processo, ressalvada a hipótese de 

consulta acerca de dúvida de ordem jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili -ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

CREDENCIAMENTO 

Art. 9° A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os membros da equipe de 
· . • , 1 i l 

apoio, demais servidores que se fizerem necessários e os licitantes que participarem do 

pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema 

eletrônico. 
1; 

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível. 

§ 2º Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o 

seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio e das autoridades 

competentes. 

LICITANTE 

Art. 10. O credenciamenlo no sistema permite a participação dos interessados em qualquer 

pregão na fonna eletrônica, salvo quando, por solicitação do credenciado, seja inativado ou 

excluído e/ou não preencha as condições estabelecidas pelo sistema designado. 

§ 1 ° É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a ser utilizado ou ao órgão 

promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, 

ainda que por terceiros. 

§ 2° O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
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I - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencíal; 

II - designar o pregoeiro; 

Ili - designar acerca do sigilo do preço; 

IV - designar o modo de disputa: e 

V - designar o intervalo mfnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários _quanto em relação ao lance que cobrir 11 

melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas atribuições legais: 

I - determinar a abertura do processo licitatório; 

II - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 

III - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

1V - homologar o resultado ,da-licitação; -e 

V - celebrar o contrato. 

Parágrafo único. A assinatura dn ata de registro de preços é de co~pe(ência conjunta do 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação e da Autoridade Competente do Certame. 

CAPITULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 

I - aprovação do termo de referência pela autoridade ccmpetente ou por quem esta delegar; 

II • elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 

propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relayão aos lances. 

intermediãrios quanto em relação no lance que cobrir a melhor oferta; 

III - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 

condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e, 

a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para: a co11trata~o, se não constar 

expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1 º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máxirrio aceitável para a 

contratação será tomado públicc apenas e imediatamente ap6s o encerramento do envio de 

lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias à elaboração das propostas. 

§ 2° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 

estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto 

constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA: EQUIPE DE APOIO 

' Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão -Permanente de Licitação, designar agentes 

públicos para o desempenho das funções deste Dec.C:to. 

DO PREGOEIRO 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

1- conduzir a sessão pública; 

li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e. 

aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos; 

Ili - verificar a conformidade da proposta em relação nos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão põblica e o envio cie lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos propostas, dos documentos do 

habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologaç.i'!o. 

Paré&rafo único. O pregoeiro poderé soli,oitor_ manifestação técnico da assessoria jurfdica ou 

de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

DO LICITANTE 

Art. 19. Caberá ao licitante· interessado em pa11icipar dp pregãQ: 

l - na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela Comissão 

Permanente de Licitação; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e 

a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

e) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsab ilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
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entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o processo licitatório e: 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de ac.esso para participar do pregão na forma. 

eletrônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio; e 

li - na forma presencial: 

a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e habilitação) na forma 

designada no Edital; 

b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo ltcitatório e responsabilizar-se pelo 

ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de manifestação verbal do licitante, quando 

da provocação do Pregoe_iro; 

c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos complementares; e 

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas . em seu nome, assumir corno 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 01.1 

por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados por meio 

da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do Município - DOM e no sitio eletrônico 

oficial da Comissão Permanente de Licitação. 

§ I º Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de engenharia, com 

utilização de recursos da Uniilo decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios 

e contratos de repasse, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada, 

publicação em diário oficial do respectivo ente. 

§ 2º Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, além dos meios 

dispostos no caput, também deverá ser realizada publicaçtlo em jornal de grande circulação. 

EDITAL 

Arl. 21. Os editais serão disponibíli:>ádOS oa integra no site oficial da Comissão Permanente 

de Licitação. 

Parágrafo único. Em se tratando de pregílo eletrônico, os editais também deverão ser 

disp0nibilizados na Integra no sistema eletrônico de licitação adotado pela Prefeitura de 

Tanque do PiauL 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 

Art. 22. Modificações no edital scrl!o divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 

utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido serã reaberto. 

V- llh(;l;/RM,t- --, 

exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 

resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 

Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes.ao proi;esso licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até tr!s dias úteis anteriores. à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, na forma do edital. 

§ 1 º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de reoebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fonnais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do .pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública. 

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de, 

dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para. 

realização do certame. 

CAPÍTULO VII -APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 

HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação, 

contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar ·de_ Pregão· na forma, eletrônica, após .a divulg!lçilO do edital nos 

locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do 

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e Ô horário _estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública. 

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Tanque do Piauí, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
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§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos 

termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitaçi!o e a conformidade de sua propoSta com as exigfncias do edital. 

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às sanções previstas 

neste Decreto. 

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 

observado o disposto no caput, não havera ordem de classificação das propostas, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capitulo IX. 

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à. 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

mais bem classificado após o encerramento do envio de lances1 observado o prazo de que trata 

o§ 2ºdo an. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABil.,ITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do edital nos 

locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local designados, deverão 

comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes na forma do Edital, devendo o 

interessado, ou seu representante1 identificar-se e, se for o caso. comprovar a existência dos 

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao cename, ocomponhodn da declaração dando ciência de que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIlI - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 

HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horãrio previsto no edital, a, 

sessão pública na internet sera aberta por comando do pregoeiro com a utilização de sua chave 

de acesso e senha. 

§ l O Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave 

de acesso e senha. 

§ 2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os: 

licitantes. 

Art. 29. Em se tratando de Pregão na fonna presencial, a partir do horári<;> previsto no edital,,. 

sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, procedendo-se à imediata abertura do 

envelope de proposta de preços e à verificação da conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 

disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, valor e 

eventuais documentos ecstarão disponíveis na sessão para os interessados ou qualquer cidadão 

que esteja presente, podendo posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na 

forma da Lei nº 12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, 

sendo que somente estas participar;o da fase de lance, quando se tratar de Pregão na forma 

eletrônica. 

Arl. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial , o pregoeiro procederá à abertura dos 

envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor da p_ropost!I de menor preço e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por 

cento, relativamente à de menor preço. 

§ 1• Quando não forem verificadas, no mínimo,- três propostas es'<ritas de preços nas 

condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máx.imo de três. para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

§ 2º Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará soneio na presença 

dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 

Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, quando então 

os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 

§ 1• O licitante será imediatamente Informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 

§ 2° Os licitantes poderão oferecer IW1ces sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofenado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor ofena. 

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

§ 5• Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do jicitante. 

Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o pregoeiro dará 

início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão apresentar lances verbais em 

sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de 

disputa: 
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- aberto - os licitantes apresenlarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

confonne o critério de julgamento adotado no edital; ou 

li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, confom,e o critério de julgamento adotado no edital. 

Parligrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença 

de valores ou de pe.rcentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, a etapa de 

envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogad1> 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da se ão pública. 

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput~ sera de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perlodo de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intei;mediários. 

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no§ Jº, a sessão 

pública serâ encerrada automaticamente. 

§ 3º Encerrada a sessão pública sem ·prorrogação automática pelo sistema; nos termos do 

disposto no § 1 º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da, 

etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único 

do an . 7°, mediante justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput do art. 37, a 

etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

§ 1 º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o§ 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste pra.20. 

§ 3° No ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos: 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão

oferecer um lance final e fechado cm até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento

do prazo. 

§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2° e § Jº, o sistema ordenará os lances em. 

ordem crescente de vantajosidade. 

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2° e § 3°, haverá n, 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o mâximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofenar um lance final e fechado em até cinco i;nin_uto;,, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4°. 

§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, a1:1xiliado pela, equipe. de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes apresentarão lances de 

fonna verbal pelos seus representantes credenciados, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

§ 1° O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a panir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais, em ordem decrescente de valor. 

§ 2° A desistência em apresentar lance verbal, qu~ndo con_voc~do_pelo pregoeiro, implicará a 
' •• ' • . •, ( 1 _ :_ 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

§ 3° Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contmtaçilo. 

Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n• 123 , de 14 de dezembro de 2006, 

seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993, se 

não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão aplicados nos 

termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o in(clo da fase competitiva. 

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a proposta 

vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 

NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão públ_ica. o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas no edital, 

§ 1 ° A negociação será realizada por meio do sistema ou no sessão presencial e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, uma hora, contado 

da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que 

trata o caput, quando se tratar de Pregiio na forma eletrônica. 

§ 3º Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento convocatório deverá 

estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da solicitação do pregoeiro 

na sessão, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação de que 

trata o caput, podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
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Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7°, § 9° do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições do edital, observado o disposto no Capitulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação 

relativa: 

I • à habilitação jurídica; 

II - à qualificação técnica; 

lil - à qualificação econômico-financeira; 

rv . à regularidade fiscal · Federal; Fundo de ·Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

trabalhista; 

V • à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, conforme for o 

caso;e 

VI • ao cumprimento do disposto no inciso XXXJJJ do art. 7° da Constituição e no inciso 

XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 1, III, IV e V 

do capul poderii ser substituída pelo regi stro cadastral no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores 

da Prefeitura de Tanque do Piauí. 

Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, os exigências 

de habilitação scrllo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

com tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licit.ante vencedpr ser estrangeiro, para fins de assinatura. 

do contraio ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660 , de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados: 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidos: 

1 - a comprovação da existência de compTomis..">O público ou particular de constituição de 

consórcio, com indicação da empresa líd~r, que atenderá às condições de liderança. 

estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante a União; 

li • a apresentação da d~umentaçllo de habifa•ç!lo especificada no edital por empresa. 

consorciada; 

IIl - a comprovação da capacidade técnica. do, consófcio pelo somat6d0 'dós quantitativos de 

cada empresa consorciada., na fnm,a estabelecida no edital; 

IV • a demonstração, por cada empresa consorc:ada, do atendimento aos índices contábeis 

definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeiro; 

V - a responsabilidade solidária das c ,npresns cor,sorciadas pelas obrigações do consórcio, nas 

etapas da licitsç!o e durante a v igência cio ConW·zto; 

VI • a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 

brasileiras e estrangeiras, obServado o dis p•osto no inciso 1; e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celehração do con~rato. 

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 

por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou Cadastro de 

Fornecedores da Prefeitura de Tanque do Piauí, nos documentos por ele abrangidos. 

§ 1° Os documentos exigidos para habilitação que ni!o estejam contemplados no Sicaf e/ou 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Tanque do Piauí serão enviados nos tennos do 

disposto nos arts. 26 e 27. 

§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 

da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema (pregão 

eletrônico) e por meio designado no Edital (pregão presencial), no prazo definido no edital, 

após solicitação do pregoeiro, observado o prazo disposto no §§ 2° e 3° do art. 43. 

§ 3° A verificação pelo órgílo ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. para fins de 

habilitação. 

§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 

apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada 

exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio designado no Edital (pregão 

presencial), no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance 

vencedor. 
§ 6º No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta do licitante 

vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderã ser convocada 

a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de 

classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 

nos termos do disposto no Capítulo X. 

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte será eidgida nos termos de regulamento específico do disposto no art. 4º do 

Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, enquanto não houver regulamento 

específico da Prefeitura de Tanque do Piauí. 

§ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá; durante.o prazo concedido na sessão 

pública, de fonna imediata, em campo próprio do sistema (pregão eletrônico) ou de forma 

verbal (pregão presencial), manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões. 

no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
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§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto á intenção de 

recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o 

pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 

aproveitados. 

CAPITULO XII - ADJlJDICAÇÁO E HOMOLOGAÇÃO 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. nos termos do 

disposto no inciso llI e IV do caput do art. 13. 

Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído á autoridade superior e propor a homologação, nos termos do 

disposto no inciso IX do caput do a,t. 17. 

CAPÍTULO xm -SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

ERROS OU FALHAS 

Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata. e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e clatsificação. 

§ 1º Nn hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência. e a ocorrência será registrada em ata, quando se tratar de pregl!o eletrônico. 

§ 2º O procedimento descri lo no parágrafo anterior P.oderá ser realizado no pregão presencia!, 

podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso prévio publicado no sítio elctrõnic.o 

oficial da CPL com, no mínimo, três dias de antecedência, e a ocorrência será regis trada em 

ata. 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 

ASSINATURA DO CONTRA TO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. S5. Após a homologação, o adjudivatário será convocado para assinar o contrato ou a atai 

de registro de preços no prazo ·estabelecido. no o1ital. 

§ 1 ° Na assinatura do contrato ou da nu de registro de prcços1 será exigida o comprovação das. 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão .ser mantidas pelo licitante 

durante n vigência do contrato ou da ata de registro de preços. . . 

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação nllo comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de regi stro de preços, outro 

licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos pera habilitação, analisada a pmr.,;,sta e evenruais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da 

aplicação das sanções de que trata o an . 56. 

§ 3° O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida n fixação de prazo 

diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Tanque do Piauí e será 

descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Tanque do Piauí, pelo prazo de 

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta: 

1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

Ili - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso. na execução. do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar in formações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 
§ I O As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,. 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública; 

§ 2° As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de Fornecedores da 

Prefeitura de Tanque do Piauí. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Art. S7. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este 

Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e 

deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de 

ato escrito e fundamentado. 

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Tanque do Piauí adotarão o sistema de 

dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
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1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos tennos do disposto no inciso I do caput 

do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II 

do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

III - aqu isição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 

engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do caput do art. 24 da Lei n~ 

8.666, de 1993, quando cabível. 

§ 1° Ato do Presidente da CPL regulament4ri o funcionamento do sistema de dispensa 

eletrônica. 

§ 2° A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletr8niea ocorrerá a partir da data 

de publicaçl!o do ato de que trata o § 1°. 

§ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dfspensa eletrônica nas hipóteses de que tmta o 

art. 4°. 

CAPÍTULO XV1Il - DISPOSIÇÕES FINAIS 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a·sesslió•pública observarão o 

horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade pregão t.!m direito público subjetivo à 

fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá 

acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intcmet (pregão eletrônico) 

ou participando da sessão presencial (pregão presencial). 

Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos: 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório pennanecerão à 

disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao disposto neste 

Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 

Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data.de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Tanqu~ do Piaul-PI, 20 de maio de 2020. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIAO 
CNPJ: 06.553.606'0001-30 

COMISSÃO PEI\MANU<"J'E 

Processo Administrativo nº 001 . 0002376/2020 . 

Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°37/2020 . 

FUNDAMJ.NTO ; Art. 24 , IV da Lei nº 8 . 666/93 e Lei Nº 13 . 979, de 06 
fevereiro DE 2020 . 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para 
aquisição de equipamentos de proteção individual E. P . I 
destinados ao enfretamento da emergência de saúde pública 
decorrente do CORONAVÍRUS (COVID-19) em caráter emergencial 
para atender as demandas da secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com as propostas e documentos que integram o Processo 
Administrativo nº 001 . 0002376/2020 . 

TEIM> DE RATIFICAÇÃO 

O Ilmo. Sr. Narcizo de Souza Chagas, Secretário Municipal de 
Saúde , no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 
determina o Artigo 26 da Lei Federal nº 8. 666/93, e 
considerando o que consta do presente Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com fundamento no Art . 24 , IV da Lei nº 8.666/93 e 
Lei Nº 13.979, de 06 fevereiro DE 2020, no combate ao COVID-19 e 
nos documentos acostados aos autos , RATIFICA a declaração de 
Dispensa de Licitação para aquisição de equipamentos de 
proteção individual E. P. I destinados ao enfretamento da 
emergência de saúde pública decorrente do CORONAVÍRUS (COVID-
19) em caráter emergencial para atender as demandas da 
secretaria Municipal de Saúde , de acordo com as propostas e 
documentos que integram o Processo Administrativo nº 
001. 002376/2020, a serem adquiridos junto as empresas abaixo 
relacionadas: 

GLOBI\L DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP , CNPJ 08 . 353 . 510/0001- 54 - EMPRESA 
VENCEDOAA 
ITEM DESCRIÇÃO QNT UNO MARCA VAWR 

MASCARA CIRURGICA 
DESCARTÁVEL COM 
EIÁSTICO:CONFECCIONADA EM 

10 TR~S CAMI\DAS DE P.P !TECIDO 150 ex CIRUTI R$ 228, 00 - NÃO TECIDO):DESCARTÁVEL; 
HIPOALERG!N ICA E NÃO 
ESTÉRIL ; FILTRAGEM 
BI\CTERIANA SUPERIOR A96% 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE li VIDA LTDA, CNPJ 10 , 645 , 510/0001-70-
F.MPRESA VENCEDORA 
ITEM DESCRIÇÃO QNT UNO MARCA VAWR 

12 MASCARA DE PROTEÇAO N95 ou 150 UNO ALLIANCE R$ 12,50 PFF2 
17 PROPES -PCT 100 UNO 100 PCT ANADONA R$ 24 , 75 

18 TERMOMETRO DIGITAL 
4 UNO SCANTEMP R$ 500 , 00 

INFRAVERMELHO 

19 TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA, us PCT ANADONA R$ 17 , 25 EMBALAGEM COM 100 UNIDADE , 

FABRICADA EM NÃO TECIDO 
SPUNBONDER 100% 
POLI PROPILENI, TAMANHO 4 5X52 
CM . POSSUEM ELÂSTICO 
REVESTIDO NA COR BRI\NCA. 

Determi nando que se proceda à elaboração e devida publ icação 
do cont rato ou instrumento simi lar co forme facu l ta o Art . 62 
da Lei nº 8.666/93, tudo de acordo com a propos t a apresentada 
e dema i s documentos que instruem a presente ratificação. 

União (PI) , 25 de ma io de 2020. 

Narcizo de Souza Chagas 
SECRETÁRIO MU ICIPAL DE SAÚDE 
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